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                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DESPACHO DE ANULAÇÃO


CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026
ASSUNTO: Contratação de empresa do ramo da construção civil para a apresentação de proposta para 01 (um) empreendimento habitacional, aprovação em todas as instâncias, órgãos e entidades necessárias, contratação, gestão, produção e legalização de 20 (vinte) casas térreas no âmbito do Programa MINHA CASA MINHA VIDA – FNHIS Sub 50, conforme Lei n° 14.620 de 13 de julho de 2023 que “Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida disposto no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, e nos arts. 6º, inciso III, e 11, inciso I, alínea "a", e que é operado pela Caixa Econômica Federal (CEF), conforme as especificações técnicas contidas no projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos.


Trata-se da Concorrência Pública nº 001/2026, instaurada pelo Município de Iaras, objetivando a contratação de empresa do ramo da construção civil para apresentação de proposta para 01 (um) empreendimento habitacional, aprovação em todas as instâncias necessárias, contratação, gestão, produção e legalização de 20 (vinte) casas térreas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub 50.

Verificou-se, no curso do certame, a ocorrência de vícios que comprometeram a regularidade do procedimento licitatório, a competitividade, a isonomia entre os licitantes, a vinculação ao instrumento convocatório e a segurança jurídica do processo.

Com efeito, o edital contemplou a sistemática de inversão de fases, admitindo a hipótese de a habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, com envio simultâneo da proposta e dos documentos de habilitação, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório. Tal disciplina é compatível com o art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Consta ainda do edital, em seu item 4.57, que, encerrado o prazo para envio da documentação, poderia ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados, no prazo de até 02 (duas) horas, especialmente para aferição das condições de habilitação, atualização de documentos vencidos e suprimento de documentos de cunho declaratório ou certidões expedidas por órgãos dotados de fé pública. Essa disciplina guarda correspondência com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza, em sede de diligência, a complementação de informações e a atualização documental nas hipóteses legalmente admitidas.

Ocorre que o sistema eletrônico da BLL, utilizado por esta Municipalidade, não permitiu, na fase de habilitação, a juntada de documentação complementar passível de saneamento, nem a complementação das informações relativas aos documentos já apresentados, inviabilizando, na prática, o exercício de faculdade expressamente assegurada pelo edital e pela legislação de regência. Houve, assim, manifesta incompatibilidade entre as regras editalícias e a operacionalização do certame na plataforma eletrônica, com prejuízo direto à ampla competitividade e ao julgamento regular da habilitação.

Além disso, constatou-se divergência objetiva entre o horário previsto no edital e o horário efetivamente parametrizado no sistema. O instrumento convocatório fixou a sessão pública para o dia 05/03/2026, às 09h00, consignando, ainda, que todas as referências de tempo observariam o horário de Brasília. Também estabeleceu que, na hipótese de habilitação antecedente, os documentos deveriam ser encaminhados no mesmo prazo da proposta, isto é, até a abertura da sessão pública. Não obstante, o sistema BLL foi cadastrado para recebimento da documentação apenas até 08h30, reduzindo indevidamente o prazo que os licitantes, legitimamente, extraíam do edital.
Tal desencontro entre o edital e a configuração do sistema eletrônico não constitui mera falha formal. Ao contrário, trata-se de vício material apto a comprometer a participação dos interessados, a higidez da fase de habilitação e a própria lisura do certame, porquanto impôs restrição temporal não prevista no instrumento convocatório e suprimiu funcionalidade necessária ao saneamento documental nas hipóteses admitidas pela lei e pelo edital.

Diante desse quadro, resta caracterizada ilegalidade insanável, impondo-se a invalidação do procedimento. Nos termos do art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, compete à autoridade competente proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.

Ante o exposto, eu, PATRICK HERNANDES MORALES, PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que me são conferidas, com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, considerando os elementos constantes dos autos do processo, ANULO o Edital da Concorrência Pública nº 001/2026, bem como os atos subsequentes dele decorrentes, em razão dos vícios acima apontados, especialmente: 

· da incompatibilidade entre as disposições editalícias e a operacionalização do certame no sistema BLL, que não permitiu a complementação documental na fase de habilitação, nas hipóteses admitidas pelo edital e pela legislação;

· da divergência entre o horário previsto no edital para envio da documentação e o horário efetivamente cadastrado na plataforma eletrônica, com redução indevida do prazo disponível aos licitantes;

· da consequente ofensa aos princípios da legalidade, isonomia, transparência, competitividade, vinculação ao instrumento convocatório e segurança jurídica.
Determino, ainda: 

a) a publicação deste despacho nos mesmos meios em que se deu a divulgação do edital, inclusive no sistema eletrônico utilizado, no sítio eletrônico oficial do Município e no PNCP;

b) a ciência formal aos interessados e participantes do certame;

c) a juntada deste despacho aos autos do processo administrativo correspondente; e

d) o retorno dos autos ao setor competente para que promova, a elaboração de novo instrumento convocatório, com a devida correção da parametrização do sistema eletrônico e revisão das regras operacionais do certame, de modo a evitar a repetição das irregularidades verificadas. 

IARAS, 09 DE MARÇO DE 2026.




PATRICK HERNANDES MORALES
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS
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